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Com o objetivo de honrar e eternizar a memória dos vereadores que, com 
dedicação, trabalho e espírito público, contribuíram para a construção e o de-
senvolvimento de Carmópolis de Minas, a Câmara Municipal inaugurou em 
sua sede, no dia 20 de novembro de 2024, a Galeria das Legislaturas. O painel 

é constituído por quadros com as fotos e os nomes de todos os parlamentares, 
desde a 1ª Legislatura (1949/1952), à 19ª (2021/2024). Veja os quadros que 
compõem o espaço.
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Câmara inaugura Galeria das Legislaturas

Câmara empossa prefeito, vice e vereadores 

Os carmopolitanos 
lotaram o local do evento.

Os 11 novos vereadores, o prefeito e o vice,
ao serem diplomados pela Justiça Eleitoral.

O prefeito Célio (esquerda) E o vice Gilberto, 
logo após assinarem o termo de posse

Em cerimônia realizada pela Câmara Muni-
cipal no Poliesportivo Maurício Faleiro, foram em-
possados, no dia 01 de janeiro de 2025, o prefeito, 
vice-prefeito e os 11 vereadores de Carmópolis de 
Minas eleitos no dia 06 de outubro de 2024, para o 
período de 2025 a 2028. Também foram eleitos os 
componentes da mesa diretora do Legislativo para o 
ano em curso.

O mestre de cerimônia Lucas Abdo abriu o 
evento por volta das 17h40, convidando para toma-
rem seus lugares à mesa de honra os vereadores elei-
tos, o prefeito eleito, o vice e as seguintes autoridades 
presentes: Leir de Oliveira Lebron – vice-prefeito 
com mandato encerrado em 31 de dezembro de 2024 
e tenente Leonardo Masson Gomes – comandante da 
Polícia Militar de Carmópolis de Minas.

A sessão de posse foi aberta pelo presidente da 
Câmara Municipal, com mandato vigente até 31 de 
dezembro de 2024, Fernando Luis Rabelo Lebron. 
Ele ressaltou o significado daquele momento para 
Carmópolis de Minas. Disse que, ao ir às urnas e es-
colher seus representantes para mais quatro anos de 
administração, o povo carmopolitano cumpriu seu 
dever de cidadania, depositando nos eleitos suas es-
peranças em uma vida melhor. Grifou que, ao serem 
empossados nos cargos públicos para os quais foram 
designados pelo voto democrático e livre dos muníci-
pes, assumem o compromisso inabalável de trabalhar 
com afinco, na construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária e na promoção do bem coletivo. 

Argumentou que, a partir daquele dia, prefeito, 
vice-prefeito e os vereadores empossados iniciavam 
uma jornada conjunta pelo bem e pela manutenção 
da ordem constitucional, honrando a democracia e 
justificando a confiança neles depositada. Para cum-
prirem bem esta árdua missão, terão que abrir mão de 
vaidades, ambições pessoais e interesses de grupos, 
sempre pensando no bem e na proteção da sociedade 
como um todo. E concluiu: “A partir de hoje, que 
Carmópolis de Minas seja o nosso único partido, 
pelo qual lutaremos, dia e noite, procurando cumprir, 
com eficácia e união, as metas políticas e sociais das 
quais seremos o executores e pelas quais nos respon-
sabilizaremos perante Deus, o povo e a história.”

O presidente convidou o vereador eleito Gus-
tavo Henrique Oliveira (PSD) par assumir a função 
de secretário “ad hoc” até a eleição da mesa diretora 
e solicitou aos vereadores eleitos que apresentassem 

seus diplomas e declarações de bens. De acordo com 
o Regimento Interno do Legislativo, o vereador mais 
votado, Gustavo Henrique Oliveira, acompanhado 
pelos demais vereadores eleitos, proferiu o compro-
misso de posse. O termo de posse, após lido, foi assi-
nado pelos onze parlamentares eleitos.

Foram declarados empossados os vereadores 
Benedito Luiz da Silva (PSD); Claudinei Vicente 
da Silveira (REDE); Fernando Luis Rabelo Lebron 
(REDE); Gilberto Arnaldo de Freitas (PSD); Gusta-
vo Henrique Oliveira (PSD); João Vitor Leite Rabe-
lo (NOVO); Marcelo de Freitas dos Reis (UNIÃO); 
Palmério Alex Castro Ferreira (NOVO); Rafael Ba-
tista dos Reis (MDB); Sérgio Damião Morais (PL) e 
a vereadora Tirzah Teixeira de Freitas (NOVO).

Na sequência, foi apresentada chapa única con-
corrente à mesa diretora, composta pelos seguintes 
membros: presidente Fernando Luis Rabelo Lebron 
(REDE); vice-presidente Claudinei Vicente da Sil-
veira (REDE); secretário Gustavo Henrique Olivei-
ra (PSD) e tesoureiro Sérgio Damião Morais (PL). 
Em votação, a chapa foi eleita por seis votos a fa-
vor e cinco abstenções dos vereadores João Vitor 
Leite Rabelo (NOVO); Marcelo de Freitas dos Reis 
(UNIÃO); Palmério Alex Castro Ferreira (NOVO); 
Rafael Batista dos Reis (MDB) e Tirzah Teixeira de 
Freitas (NOVO). O termo de posse foi lido e assina-
do pelos componentes da mesa eleita. O presidente 
eleito, bem como os demais vereadores empossados, 
fizeram seus primeiros pronunciamentos.

Em seguida, foram empossados o prefeito 
Célio Roberto Azevedo (UNIÃO) e vice-prefeito 
Gilberto Rabelo Silveira (MDB). Eles apresentaram 
seus diplomas de declarações de bens devidamente 
conferidos pelo secretário da mesa diretora, profe-
riram o juramento e foram declarados empossados 
pelo presidente da Câmara Fernando Luis Rabelo 
Lebron, após a leitura e assinatura do termo de pos-
se.

Apresentando ao público um par de sandálias 
havaianas, o vice-prefeito Gilberto iniciou seu dis-
curso afirmando que, a partir daquela data, os chi-
nelos seriam o símbolo da administração municipal, 
como sinal de humildade e trabalho, para que possam 
caminhar juntos com o povo. No pronunciamento, 
Gilberto destacou as grandes responsabilidades as-
sumidas diante do povo carmopolitano, a limitação 
do orçamento municipal, levando a administração a 

reduzir gastos e a tirar definitivamente da Prefeitura a 
alcunha de “cabide de empregos”. Apontou a impor-
tância do trabalho dos servidores públicos e da equi-
pe de governo e abriu as portas da Prefeitura para as 
reivindicações dos vereadores, pedindo que todos se 
unam em favor do bem comum.

O prefeito Célio Roberto também apresentou 
um par de sandálias. Salientou o respeito e o diálogo 
que deve existir entre os poderes Executivo e Legis-
lativo, tendo em vista que ninguém governa sozinho. 
Ele agradeceu a todos que compareceram à cerimô-
nia de posse, ao povo carmopolitano e aos seus fami-
liares. “A política passou, não existe mais. Existem 
agora mudanças pautadas para o bem comum, para 
buscar políticas de qualidade que faltam a Carmópo-
lis de Minas”, argumentou, alertando que o municí-
pio terá um ano difícil, mas se a cidade trabalhar uni-
da, sem bandeiras políticas, ao fim do mandato será 
entregue uma cidade muito melhor para se viver. Pro-
meteu devolver a Prefeitura à população, atendendo 
os munícipes e afirmou estar preparado e capacitado 
para governar, juntamente com sua equipe. 

A ata da sessão foi lida e aprovada pelos vere-
adores. 

Finalizando o evento, o prefeito apresentou e 
nomeou sua equipe de governo, que ficou assim cons-
tituída: procurador-geral Wagner Rodrigo Rufino 
Borges; secretário de Administração e Governo Die-
go Vital de Souza Santos; secretário de Assistência 
Social e Habitação Marco Aurélio Faleiro; secretário 
de Cultura, Esportes, Artes, Lazer e Turismo Bray-
ner Diniz Vieira; secretário de Infraestrutura Urbana 
e Rural Alessandro Aparecido Pinto; secretária de 
Educação Karla Carolina Alves Faleiro; secretária de 
Saúde Maria Célia dos Santos Pereira Andrade; se-
cretário de Fazenda Emerson Leite Garcia; secretário 
de Desenvolvimento, Agricultura e Meio Ambiente 
Dirceu da Silva; controlador-geral Wesley Aparecido 
da Silva; diretor do  Serviço de Saneamento Ambien-
tal Municipal (SESAM) Pedro Lucas Gonçalves de 
Souza.

A íntegra do evento e dos pronunciamentos 
pode ser acessada na gravação da cerimônia, em áu-
dio e vídeo, disponível no site da Câmara.

Sobre a diplomação dos eleitos pela Justiça 
Eleitoral leia reportagem na página 4.

Ainda sobre a posse veja reportagem fotográ-
fica na página 10. 
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Em sessão ordinária 
realizada no dia 16 de de-
zembro de 2024, a Câmara 
Municipal de Carmópo-
lis de Minas entregou ao 
deputado estadual Lucas 
Lasmar (REDE) moção 
de aplauso de autoria do 
vereador José Laércio da 
Silveira, líder do REDE, 
pelos serviços já prestados 
ao município, especialmen-
te na área da saúde. Entre 
as ações de Lasmar, estão 
a instalação de tratamento 
de oncologia no hospital de 
Oliveira, beneficiando os 
pacientes de Carmópolis e 
o levantamento de verbas 
para construção do Pronto 
Atendimento da Santa Casa 
de Carmópolis e aquisição 
de mamógrafo digital.   

Ao agradecer ao Po-
der Legislativo e especial-
mente ao autor da moção, 
Lucas Lasmar informou 
que o sonho de trazer a 
oncologia para o hospital 
de Oliveira teve o apoio 
maciço de Carmópolis, por 
meio da secretária munici-
pal de Saúde Daniela Leite 
Garcia Silva. Afirmou que 
a população de Carmópo-
lis será tratada com total 
atenção, tanto em oncolo-
gia como na hemodiálise 
e neurocirurgia, já em fun-
cionamento no hospital de 
Oliveira. “O fortalecimento 
da saúde da região, é, ago-
ra, algo crucial para que o 
hospital de Oliveira dê cer-
to, para que tenhamos uma 

rede funcionando bem e 
assim podermos salvar vi-
das”, destacou o deputado, 
dando ênfase, entre outras 
iniciativas,  à construção 
de um novo Pronto Aten-
dimento em Carmópolis, 
para o qual destinou verba 
de R$ 1 milhão e outros R$ 
234 mil, para instalação de 
uma usina fotovoltaica no 
hospital, já em funciona-
mento, reduzindo drastica-
mente a conta de energia 
elétrica. Lucas prometeu 
continuar enviando recur-
sos ao município.

No setor de rodovias, 
o parlamentar revelou que 
está marcada para fevereiro 
de 2025 a licitação estadual 
para recapeamento da MG-
270, que liga Carmópolis 
de Minas a Passa Tempo, 
atualmente em péssimo es-
tado de conservação. 

Autor da homena-
gem, o vereador José La-
ércio ressaltou que, desde 
sua posse na Assembleia 
|Legislativa de Minas Ge-
rais, Lucas Lasmar tem de-
senvolvido um empolgante 
trabalho em prol da região 
Centro-Oeste de Minas, 
especialmente na área da 
saúde pública. Nesse cur-
to espaço de tempo, ele já 
destinou a Carmópolis cer-
ca de dois milhões e qui-
nhentos mil reais em emen-
das ao orçamento estadual. 
Lembrou que Lucas contou 
com os votos dos carmo-
politanos para se eleger. E 

ao contrário de outros, que 
contados os votos dão as 
costas à cidade, Lucas de-
cidiu abraçar Carmópolis 
de Minas, não apenas em 
agradecimento pelo apoio 
recebido, mas por enten-
der que, como parte da mi-
crorregião de Oliveira, sua 
cidade natal, Carmópolis 
também está em seu cora-
ção como sua própria casa. 

“Prezado deputado, 
colega e amigo Lucas Las-
mar: receba esta simples 
homenagem, que partiu de 
mim, mas que, tenho cer-
teza, é de todos os meus 
colegas vereadores e, por 
extensão, de todo o povo 
carmopolitano, como sinal 
mais puro do agradecimen-
to desta cidade pelo que 
vossa excelência já fez e, 
temos absoluta certeza, do 
muito que ainda fará por 
nossa cidade”, concluiu o 
vereador.

Em nome do Legis-
lativo, o presidente Fer-
nando Luis Rabelo Lebron 
(REDE) agradeceu ao de-
putado pelo que tem feito 
por Carmópolis de Minas e 
pela região, reforçando os 
hospitais e, assim, toda a 
rede de atendimento.

Outros vereadores 
também se manifestaram 
sobre a homenagem. A ín-
tegra dos pronunciamentos 
pode ser acessada na grava-
ção da sessão, em áudio e 
vídeo, disponível no site da 
Câmara.

O escritor, professor e 
advogado Diogo Tadeu Sil-
veira foi agraciado com uma 
moção de aplauso pela Câ-
mara Municipal de Carmó-
polis de Minas. De autoria 
da vereadora Whatiffa Fran-
cielly dos Santos Nogueira 
(PSD), a honraria foi entre-
gue na sessão ordinária do 
Legislativo realizada no dia 
09 de dezembro de 2024. De 
acordo com o texto aprova-
do em plenário, a distinção 
se deve ao notável trabalho e 
contribuição do homenagea-
do à cultura e à sociedade.

Conforme o texto 
aprovado por unanimidade, 
Diogo Tadeu Silveira, filho 
da costureira Maria e do pro-
fessor Amós, é um ilustre 
cidadão que, embora nasci-
do em Divinópolis, passou 
sua infância e adolescência 
em Carmópolis de Minas, 
onde consolidou vínculos e 
raízes. Formado em Letras 
e Direito pela UFMG, é ca-
sado com a psicopedagoga 
Simone e atualmente reside 
em Oliveira. Sua trajetória 
é marcada por um profundo 
compromisso com a educa-
ção, a literatura e a defesa 
dos direitos dos animais. 

Como professor de 
francês e advogado, Diogo 
contribuiu tanto para o ensi-
no quanto para a promoção 
da justiça. Em sua faceta 
de escritor, destaca-se pela 
publicação do livro “Croni-

Câmara entrega moção
de aplauso a deputado

Lucas Lasmar (direita) recebe a homenagem de José Laércio.

Escritor recebe moção de 
aplauso da Câmara

Diogo (esquerda), com sua esposa Simone,
 a vereadora Whatiffa e seus pais Amós e Maria.

cando”, lançado pela Editora 
Folheando, com 25 crônicas 
que revelam sua sensibili-
dade e talento para observar 
a realidade. Suas crônicas 
já foram premiadas e rece-
beram menções honrosas 
em concursos literários em 
cidades como Itajubá-MG, 
Leopoldina-MG, Brumadi-
nho-MG, Porto Alegre-RS, 
Santa Maria-RS, São Lou-
renço do Sul-RS, Brasília-
-DF, Irati-PR, Tatuí-SP e 
Paraty-RJ, contribuindo para 
levar o nome de Carmópolis 
de Minas a diferentes regi-
ões do país. Diogo também é 
colunista dos jornais Gazeta 
de Minas e Carmópolis No-
tícias, onde compartilha suas 
reflexões e seu olhar crítico, 
enriquecendo o debate cultu-
ral e informativo.

Além disso, sua dedi-
cação à causa animal merece 
destaque. Ele atua no resga-
te, castração e reabilitação 

de cães e gatos, demonstran-
do um compromisso altruísta 
com o bem-estar dos animais 
e com o meio ambiente. 

Em pronunciamento 
feito logo após a entrega da 
moção, Whatiffa justificou 
sua iniciativa como reco-
nhecimento ao impacto po-
sitivo, exemplar e inspirador 
de Diogo para a comunida-
de, incentivando o hábito 
da leitura e o senso crítico. 
“Sua dedicação à educação, 
literatura e defesa dos direi-
tos dos animais é digna de 
admiração e reflete valores 
que todos devemos seguir”, 
argumentou a parlamentar.

Vereadores presen-
tes também se manifesta-
ram sobre a pertinência da 
homenagem. A íntegra dos 
pronunciamentos pode ser 
acessada na gravação da 
sessão, em áudio e vídeo, 
disponível no site da Câ-
mara.

Homenageado com 
uma moção de aplauso, 
de autoria da vereadora 
Jaqueline Emilia Lucia-
no (REDE), o padre Jorge 
Pereira de Souza Júnior, 
pároco de Carmópolis de 
Minas, recebeu, no dia 15 
de dezembro de 2024, o 
certificado emitido pela 
mesa diretora da Câmara 
Municipal, das mãos da 
propositora, logo após a 
celebração da missa das 
19h, na matriz de \Nossa 
Senhora do Carmo. 

Após a leitura do 
texto da moção, Jaqueli-
ne fez um agradecimento 
ao sacerdote, em nome da 
Câmara, pelo fértil traba-
lho religioso desenvolvido 
junto à comunidade católi-
ca carmopolitana.

Padre Jorge agrade-
ceu ao Poder Legislativo 
Municipal e à propositora, 
destacando as ações par-
lamentares desenvolvidas 
por Jaqueline ao longo de 
seu mandato. O pároco fi-
cou impossibilitado de re-
ceber a moção no plenário 
da Câmara, como normal-
mente acontece com os 
agraciados, devido à sua 
agenda de religioso.

Diz o texto da mo-
ção que, desde que assu-
miu a Paróquia Nossa Se-

Pároco de Carmópolis
recebe moção de aplauso 

A vereadora Jaqueline entregou a moção a padre Jorge.
nhora do Carmo, no dia 23 
de fevereiro de 2018, padre 
Jorge tem trabalhado com 
coragem, dedicação e deter-
minação, desenvolvendo um 
trabalho notável junto à co-
munidade e deixando mar-
cas profundas na história de 
Carmópolis de Minas. 

Ainda de acordo com 
a moção aprovada por una-
nimidade pelos vereadores, 
padre Jorge destaca-se não 
apenas pelos seus trabalhos 
pastorais, mas pelo zelo com 
que cuida da administração e 
do patrimônio paroquial. Sob 

sua liderança, diversas re-
formas e restaurações foram 
realizadas, incluindo a gran-
diosa reforma da igreja ma-
triz, a restauração do salão 
São José, da capela do Ro-
sário e da capela dos Passos. 

“Seu compromis-
so com o trabalho social, 
promovido por meio dos 
movimentos pastorais, re-
sultou em uma significativa 
participação dos fiéis nas 
celebrações, fortalecendo 
a união e o envolvimento 
comunitário.”, destaca o 
documento.
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Por proposição do 
vereador Antônio Gabriel 
Francisco Rabelo Lara, líder 
do PSDB, a médica Caroli-
na Loureiro da Rocha rece-
beu, durante a sessão ordi-
nária realizada no dia 16 de 
dezembro de 2024, moção 
de aplauso aprovada, em 
plenário, por unanimidade. 
Carolina trabalha pela saúde 
dos carmopolitanos há cerca 
de 16 anos, demonstrando 
total compromisso humano 
e profissional com o bem es-
tar coletivo.

Carolina agradeceu 
pela homenagem, para ela 
muito especial, também 
estendendo seus agradeci-
mentos à ex-prefeita Maria 
do Carmo Rabelo Lara, ao 
ex-prefeito Geraldo An-
tônio da Silva e ao atual 
chefe do Executivo José 
Omar Paolinelli, com seus 
respectivos secretários de 
Saúde, que nela confiaram 
e repeitaram o seu trabalho, 
com sentimentos mútuos. 
Agradecimentos também 
aos seus colegas médicos, 
às equipes do Programa de 
Saúde da Família (PSF), 
aos pacientes e familiares, 
que confiaram a ela algo tão 
sagrado, ou seja, a saúde 
de cada um deles. Também 
agradeceu ao seu marido 
Antônio Gabriel, às suas fi-

Para falar sobre emenda parla-
mentar da deputada estadual Andreia 
de Jesus (PT) destinada à construção da 
Casa dos Congadeiros de Carmópolis 
de Minas, ocuparam o espaço “Tribuna 
Livre”, na sessão ordinária da Câmara 
Municipal realizada no dia 16 de de-
zembro de 2024, a rainha perpétua de 
Nossa Senhora do Rosário Luíza Karla 
de Oliveira e o capitão congadeiro Tan-
credo Neves de Oliveira. Representan-
tes da comunidade reinadeira também 
compareceram à sessão. 

Em breve relato histórico, Tancre-
do destacou que o Congado de Carmó-
polis sempre foi prejudicado em sua luta 
para conseguir um espaço de centrali-
zação de suas atividades, inclusive com 
perda de um imóvel situado no Bairro 
Amaral, que seria utilizado para a cons-
trução da sede. Reforçou a necessidade 
de se olhar para a cultura da cidade de 
forma mais abrangente, saindo do cir-
cuito restrito de carnaval e rodeio. Lem-
brou também que no dia 13 de agosto de 
2024 o Congado e o Reinado foram re-
conhecidos pelo governo estadual como 
patrimônios imateriais de Minas Gerais. 

Luíza Karla apontou as dificulda-
des vividas pelos negros, desde o tráfico 
de escravos da África, sendo, desde en-
tão, um povo expatriado e sem direito à 
terra. Para ela, a Casa dos Congadeiros 
será, antes de tudo, uma conquista de 
território, que abrigará as próximas ge-
rações, salvaguardando suas tradições. 
Revelou que, em 2021, o secretário mu-
nicipal de Cultura e Artes Ledson Ro-
drigo Veloso se dispôs a fazer a doação 
de um terreno para a comunidade reina-
deira. A partir daí, a proposta passou a 
ser a construção da sede. Lembrou que 
a transferência dos recursos provenien-
tes da emenda parlamentar no valor de 
R$ 180 mil, dos quais R$ 54 mil para 

custeio e R$ 126 mil para investimen-
to, foi feita para a Prefeitura em junho 
de 2022, Desde aquela data, entretanto, 
aguardam a doação do imóvel para exe-
cutar o projeto com os recursos já dis-
poníveis. 

Luiza argumentou que, após vá-
rias reuniões e diálogos estabelecidos 
com o governo municipal, considerava 
aquele momento como especial e his-
tórico, pois a presença dos congadeiros 
na Câmara demonstra que continuam 
firme na luta e que não aceitam calados 
a situação, considerada como “uma vio-
lência contra a comunidade negra”. Aos 
vereadores, ela pediu para que fosse 
enviado ao Poder Executivo um pedido 
de informação detalhado sobre o atual 
estágio do processo e a garantia de que 
os recursos continuariam disponíveis na 
nova gestão municipal, que se inicia em 
01 de janeiro de 2025, para não ocorrer 
mais uma perda, como relatado pelo ca-
pitão Tancredo.  

Em nome do Poder Legislativo, 
o presidente Fernando Luis Rabelo Le-
bron (REDE) agradeceu a participação 
dos congadeiros naquela sessão, desta-
cando a luta de Luiza pela preservação 
das tradições culturais do município. 
Ele pediu à Prefeitura que faça o repas-
se, esclarecendo, porém, que o montan-
te chega livre na conta da Prefeitura ou 
seja, o prefeito pode gastá-los da ma-
neira como considerar mais convenien-
te. “Espero, entretanto, que a verba seja 
usada em benefício da Casa do Conga-
deiro”, afirmou.

Os vereadores presentes se ma-
nifestaram a favor das reivindicações 
apresentadas por Tancredo e Luíza. A 
íntegra dos pronunciamentos pode ser 
acessada na gravação da sessão, em áu-
dio e vídeo, disponível no site da Câ-
mara.

Rainha e capitão reivindicam 
imóvel e recursos para construir a 

Casa dos Congadeiros 

Legislativo homenageia
 presidente da Subseção da OAB 

O Poder Legislativo 
de Carmópolis de Minas 
entregou, durante a sessão 
ordinária realizada no dia 
09 de dezembro de 2024, 
moção de aplauso ao ad-
vogado Daniel Rogério de 
Lima, em reconhecimento 
à sua trajetória de vida, 
dedicação profissional e 
notável contribuição ao 
fortalecimento da advoca-
cia no município de Car-
mópolis de Minas.

Proposta pelo ve-
reador Geraldo Lucas 
(REDE), líder do gover-
no, a moção é uma ho-
menagem a Daniel, cuja 
atuação profissional e li-
derança destacam-se em 
diversas áreas do direito 
e, especialmente, à frente 
da 206ª Subseção da Or-
dem dos Advogados do 
Brasil OAB/MG, em Car-
mópolis de Minas. 

Diz o texto da mo-
ção que a trajetória de vida 
de Daniel é marcada por 
resiliência, comprometi-
mento e espírito inovador, 
valores que inspiram não 
apenas os profissionais da 
advocacia, mas toda a co-
munidade carmopolitana. 
“O ponto alto de sua tra-
jetória ocorreu em 2013, 
quando liderou, com bri-
lhantismo e perseverança, 
a criação e instalação da 
206ª Subseção da OAB/
MG, em Carmópolis de 

Tancredo e Luíza Karla mostraram  a importância do espaço para a comunidade.

Médica é homenageada no 
plenário da Câmara

Carolina (direita), com seu esposo 
Antônio Gabriel e as filhas Valentina e Rafaella.

lhas Rafaela e Valentina, ao 
seu sogro Antônio José Lara 
e a Deus. Desejou sucesso 
aos novos vereadores, ao 
prefeito Célio Roberto Aze-
vedo e ao vice-prefeito Gil-
berto Silveira. E comunicou 
que continuará trabalhando 
em Carmópolis de Minas, 
atendendo, inclusive, pelo 
SUS, na Santa Casa. 

Autor da moção, An-
tônio Gabriel ressaltou que 
todos em Carmópolis sabem 
do compromisso de Caroli-
na com a população, e que, 
apesar de simples, aquela 
homenagem era muito im-
portante para todos, pelo 
que ela fez pela população 
nesses dezesseis anos. “Eu 
sei do seu comprometimen-
to, de sua ética profissional e 
de seu amor pela profissão”, 
afirmou Antônio Gabriel, 

apontando sua dedicação 
integral aos pacientes, com 
os quais cria fortes vínculos 
humanos. E agradeceu a 
ela pelos grandes serviços 
prestados à coletividade, 
reafirmando que Carolina 
continuará trabalhando em 
Carmópolis. 

Em nome do Poder 
Legislativo, a médica rece-
beu os agradecimentos e os 
parabéns do presidente Fer-
nando Luis Rabelo Lebron 
(REDE), com a certeza de 
que continuará prestando 
seus valorosos serviços aos 
carmopolitanos. 

Outros vereadores 
também se manifestaram so-
bre a homenagem. A íntegra 
dos pronunciamentos pode 
ser acessada na gravação da 
sessão, em áudio e vídeo, dis-
ponível no site da Câmara.

Daniel (esquerda) com sua esposa, 
pais e o vereador Geraldo Lucas.

Minas. Desde então, ocupa 
o cargo de presidente”, sa-
lienta o documento. Daniel, 
casado com Janaína Janiffer 
Costa de Lima, é filho de 
José Rosa de Lima e Maria 
do Carmo de Moraes Lima.

Ocupando a tribuna 
do Legislativo, logo após 
receber a honraria, Daniel 
lembrou que um ano após 
sua formatura já havia se 
engajado na OAB, acre-
ditando que poderia fazer 
alguma coisa pela classe. 
Desde então vem traba-
lhando e tentando melho-
rias. Destacou a importân-
cia social e o sólido papel 
institucional da OAB no 
país. “O principal em tudo 
é o altruísmo, ou seja, tra-
balhar em prol de uma clas-
se, de uma coletividade, 
jamais pensando em você”, 
ressaltou Daniel. Daí a 
importância do reconheci-
mento do Poder Legislativo 
a esse trabalho voluntário, 
que recebia com muita ale-

gria e gratidão. E dedicou 
a homenagem aos seus co-
legas advogados da Subse-
ção. 

Propositor da mo-
ção, o vereador Geraldo 
Lucas parabenizou Daniel 
pelo seu empenho em favor 
da classe, sempre buscando 
melhorias para a Subseção. 
Destacou que, recentemen-
te, conseguiu um imóvel na 
Rua Francisco Faleiro, re-
gião central de Carmópolis, 
para ser a sede própria da 
Subseção, inaugurada em 
setembro de 2024. E enal-
teceu a função social da 
advocacia, bem como sua 
importância no âmbito da 
administração da Justiça. 

Outros vereadores 
também falaram sobre a 
homenagem recebida por 
Daniel. A íntegra dos pro-
nunciamentos pode ser 
acessada na gravação da 
sessão, em áudio e vídeo, 
disponível no site da Câ-
mara.

Ajude a manter nossa nossa cidade sempre limpa
Não descarte

 lixo irregularmente
CÂMARA  MUNICIPAL DE 
CARMÓPOLIS DE MINAS
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O plenário do Poder Legislativo 
de Carmópolis de Minas aprovou, por 
unanimidade, na sessão ordinária do dia 
09 de dezembro de 2024, projeto de lei 
de autoria do vereador Marcelo de Frei-
tas dos Reis, líder do UNIÃO, que dispõe 
sobre a garantia de entrada gratuita em 
eventos patrocinados pelo Poder Execu-
tivo Municipal.

A lei determina a entrada franca, 
ou mediante doação de um quilograma 
de alimentos não perecíveis, nos even-
tos artísticos e culturais, como Festa do 
Peão, Rodeio, Exposições e outras festas, 
promovidos ou patrocinados pelo poder 
público municipal, cujo valor do patrocí-
nio seja superior a nove mil UFM`s (Uni-
dade Fiscal do Município). 

Os alimentos arrecadados deverão 
ser doados para entidades beneficentes 
do município. Fica limitado um ingresso 
por CPF. A lotação do espaço não poderá 
exceder o que foi estipulado pelo Corpo 
de Bombeiros Militar ou outro órgão pú-
blico que estabeleça limitação.

Dos beneficiários do Bolsa 
Família, bem como de seus filhos e 
cônjuge, não se exigirá a doação do 
alimento não perecível. O disposto na lei 
não se aplica a camarotes, áreas VIP ou 
similares.

Em sua justificativa, Marcelo ar-
gumentou que a iniciativa visa promover 
a democratização do acesso a eventos ar-
tísticos e culturais patrocinados pelo Po-
der Executivo Municipal em Carmópolis 
de Minas. Ao estabelecer a gratuidade 
para entrada em eventos que recebam pa-
trocínio público superior a R$ 30.000,00, 
busca-se garantir que a população em 
geral possa participar dessas ocasiões 

de forma inclusiva, considerando que o 
financiamento proveniente de recursos 
públicos deve beneficiar diretamente os 
cidadãos.

Afirmou, o vereador, que “eventos 
como a Festa do Peão, Rodeios, Expo-
sições e outros são tradicionais e muito 
aguardados por nossa comunidade. No 
entanto, o custo para o público pode ser 
um fator de exclusão para diversas famí-
lias que, embora residentes e contribuin-
tes do município, encontram-se impossi-
bilitadas de desfrutar dessas celebrações. 
O uso de verba pública justifica que o 
benefício de participar dessas atividades 
seja amplamente estendido à população, 
promovendo lazer, cultura e fortaleci-
mento de nossa identidade local.”

Destacou, ainda, que para assegu-
rar um equilíbrio entre o acesso gratuito 
e a viabilidade financeira dos organiza-
dores, o projeto exclui da gratuidade os 
camarotes, áreas VIP e similares, respei-
tando um limite de até 20% da lotação 
total, o que permite a oferta de áreas 
exclusivas sem comprometer o direito 
ao acesso gratuito para a maior parte do 
público.

E conclui Marcelo, em sua jus-
tificativa: “Este projeto reafirma nosso 
compromisso com uma gestão mais justa 
e acessível, onde o apoio do Poder Exe-
cutivo aos eventos públicos beneficie di-
retamente nossa população”.

O texto original do projeto recebeu 
uma emenda aditiva assinada pelo pró-
prio autor do projeto, uma emenda modi-
ficativa também do autor do projeto, uma 
emenda aditiva e uma subemenda modi-
ficativa assinada pelo vereador Geraldo 
Lucas (REDE), líder do governo.

O plenário da Câmara Municipal de 
Carmópolis de Minas aprovou, por una-
nimidade, com uma emenda modificativa 
e outra aditiva, projeto de lei que autori-
za o Poder Executivo a conceder subven-
ções sociais e contribuições no exercício 
de 2025 a entidades que prestam servi-
ços de interesse comunitário. Ao todo fo-
ram destinados R$ 2.376.000,00, sendo 
R$ 1.664.000,00 em subvenções e R$ 
712.000,00 em contribuições. 

A emenda modificativa, de auto-
ria da vereadora Whatiffa Francielly dos 
Santos Nogueira (PSD) elevou o valor da 
subvenção destinado à Associação Carmo-
politana de Proteção aos Animais - DO-
GLAR  para R$ 20.000,00 e a contribuição 
à Associação dos Estudantes Universitá-
rios e Secundaristas de Carmópolis de Mi-
nas para R$ 400.000,00. A emenda aditiva, 
também de autoria de Whatiffa Francielly, 
acrescentou o valor de R$ 60.000,00, des-
tinado ao Conselho Comunitário de Segu-
rança Pública CONSEP.

Vão receber subvenções sociais: 
Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais – APAE – FUNDEB e Per-
centual Constitucional da Educação R$ 
627.000,00; Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais - APAE - Assistência So-
cial R$ 252.000,00; Associação dos Con-
gadeiros de Carmópolis de Minas 
R$ 45.000,00; Banda de Música Santa Ce-
cília R$ 50.000,00; Lar São Vicente de 

Paulo R$ 600.000,00; Associação Casa UP 
R$ 20.000,00; Associação Carmo-
politana de Proteção aos Animais - DO-
GLAR R$ 20.000,00; Projeto Semeando 
Esperança e Resgatando Vidas- FADA 
R$ 20.000,00; Associação de Equoterapia 
de Carmópolis de Minas - ANTERAP  
R$ 30.000,00. Total das subvenções R$ 
1.664.000,00.

Vão receber contribuições: EMA-
TER – Empresa Mineira de Assistência 
Técnica e Extensão Rural R $ 
90.000,00; Independente Futebol Clube 
R$ 20.000,00; Tupanuara Futebol Clube 
R$ 20.000,00; Sporte Futebol Clube 
R$ 15.000,00; União Futebol Clube 
R$ 10.000,00; Clube Recreativo Carmo-
politano R$ 35.000,00; Associação 
Circuito Turístico Campo das Vertentes 
R$ 12.000,00; Associação Comercial e 
Empresarial de Carmópolis de Minas - 
ASCINCAR R$ 70.000,00; Associação 
dos Estudantes Universitários e Secunda-
ristas de Carmópolis de Minas R $ 
400.000,00; Conselho Comunitário de Se-
gurança Pública CONSEP R$ 60.000,00. 
Total das contribuições R$ 712.000,00. 

A liberação dos recursos somente 
ocorrerá mediante celebração de termo de 
cooperação ou outro equivalente, nos ter-
mos da Lei Federal nº 13.019/2014, entre o 
município e a entidade interessada, no qual 
se estabelecerá as condições de coopera-
ção mútua entre as partes.

Justiça eleitoral diploma prefeito, vice e vereadores
Carmopolitanos entrarão de graça em 
eventos promovidos pelo poder público

Marcelo: democratização do acesso a eventos artísticos e culturais.

Vereadores aprovam R$ 2,3 milhões em 
subvenções e contribuições a entidades

As sessões ordinárias do Legislativo  são transmitidas ao vivo. 
Todas as segundas-feiras, às 18h30, 

no site, Facebook e YouTube da Câmara. 

Assista às reuniões da Câmara
 de  Carmópolis de Minas sem sair de casa

Em solenidade realizada na Câ-
mara Municipal de Carmópolis de Mi-
nas no dia 19 de dezembro de 2024, a 
Justiça Eleitoral diplomou o prefeito, o 
vice e os 11 vereadores eleitos no pleito 
de 06 de outubro. O evento foi presi-
dido pelo juiz eleitoral da Comarca de 
Carmópolis, doutor José Antônio Ma-
ciel, tendo ainda como componentes 
da mesa de honra a chefe do Cartório 
Eleitoral da 208ª Zona Eleitoral Juliana 
Fulgêncio; presidente da Câmara Fer-
nando Luis Rabelo Lebron (REDE); co-
mandante do 4º Pelotão da Polícia Mi-
litar tenente Leonardo Masson Gomes; 
representante da OAB doutor Daniel 
Rogério de Lima e representante do Mi-
nistério Público Eleitoral doutor Palmí-
rio Moreira Faleiro Júnior.

O juiz agradeceu a todos que de al-
guma forma tenham participado do pro-
cesso eletivo, sem os quais ele não se-
ria possível. “O ato da diplomação nada 
mais é do que a certificação, por parte 
da Justiça Eleitoral, àqueles que saíram 
vitoriosos no pleito do último dia 6 de 
outubro”, esclareceu o magistrado. 

Ao prefeito eleito Célio Rober-
to Azevedo e ao vice Gilberto Rabelo 
Silveira, o juiz disse que o sufrágio das 
urnas lhes deu a credencial para serem 
diplomados e, em sendo, estarão aptos 
a serem empossados nos nobres cargos 
de mandantes principais da comuna de 
Carmópolis de Minas. Ressaltou que a 
vitória não faz o prefeito governante 
apenas de quem a ele confiou o voto, 
mas de todos os habitantes do municí-
pio, não deixando que os prazeres do 
poder venham se sobrepor à razão, ofus-
cando os direitos do cidadão. Passadas 
as eleições, importa governar com alti-
vez e equilíbrio, distribuindo aos gover-
nados os benefícios que o poder público 
pode e deve distribuir ao povo em geral. 

Como juiz e diretor do foro elei-
toral, doutor José Antônio destacou que, 
ao tomarem posse, os eleitos se torna-
rão pessoas públicas, responsáveis por 

concretizarem os anseios da sociedade, 
conclamando-os a se pautarem sempre 
pelo cumprimento das leis e da Cons-
tituição Federal, lutando para que os 
direitos nelas estampados não fiquem 
esquecidos como letras mortas, pala-
vras ao vento distribuídas sem qualquer 
efetividade. Também os conclamou a 
pautarem suas condutas pela probidade, 
que se espera daqueles que lidam com 
as coisas públicas. 

Aos vereadores diplomandos, o 
juiz disse que o poder de legislar tam-
bém deve ser voltado para o bem co-
mum e não para satisfação de desejo ou 
objetivos pessoais ou ainda de grupos 
políticos. “Legislar e fiscalizar o Exe-
cutivo são os deveres de vossas exce-
lências, sem, contudo, se afastarem da 
linha de ação: o bem geral do povo”, ar-
gumentou o magistrado, lembrando que 
os vereadores devem trabalhar em fun-
ção da melhoria da qualidade de vida 
do povo, elaborando leis, atendendo 
reivindicações e desempenhando a fun-
ção de mediadores entre os habitantes e 
o prefeito.

Foram diplomados os vereadores, 
por ordem alfabética: Benedito Luiz da 
Silva (PSD); Claudinei Vicente da Sil-
veira (REDE); Fernando Luis Rabelo 
Lebron (REDE); Gilberto Arnaldo de 
Freitas (PSD); Gustavo Henrique Oli-
veira (PSD); João Vitor Leite Rabelo 
(NOVO); Marcelo de Freitas dos Reis 
(UNIÃO); Palmério Alex Castro Fer-
reira (NOVO); Rafael Batista dos Reis 
(MDB); Sérgio Damião Morais (PL) e 
a vereadora Tirzah Teixeira de Freitas 
(NOVO).

Como prefeito e vice, foram di-
plomados, respectivamente, Célio Ro-
berto Azevedo (UNIÃO) e Gilberto 
Rabelo Silveira (MDB), eleitos pela 
coligação “Juntos por Novos Tempos”, 
composta pelos partidos MDB.UNIÃO 
BRASIL e NOVO.

A cerimônia foi encerrada pelo 
juiz eleitoral.
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Lei Orçamentária Anual (LOA), estima a receita 
e fixa a despesa do Município de Carmópolis de Minas 
(MG), para o exercício financeiro de 2025.

EMENDA DE BANCADA Nº 01
Art. 1º – Fica criada a Emenda de Bancada ao 

Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária para 
inclusão das emendas parlamentares, instituída nos termos 
do § 8º art. 132 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- A presente emenda destina-se para a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), 
o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para custeio. 

Art. 3º- Fica destinado para a Associação Casa Up, 
o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para custeio. 

Art. 4º- Fica destinado para o Lar São Vicente de 
Paula, o valor de R$ 31.816,18 (trinta e um mil, oitocentos 
e dezesseis reais e dezoito centavos), para custeio.

Art. 5º- Fica destinado para o União Futebol Clube, 
o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para custeio.

Art. 6º- Fica destinado para o Tupanuara Futebol 
Clube, o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para 
custeio.

Art. 7º- Fica destinado para o Conselho Tutelar de 
Carmópolis de Minas, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), para custeio.

Art. 8º- Fica destinado para a Santa Casa de 
Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de R$ 
11.816,18 (onze mil, oitocentos e dezesseis reais e dezoito 
centavos), para pagamento de tomografia no pronto de 
socorro, FMS – média e alta complexidade amb e hosp., 
nos termos dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 9º- Fica destinado para Secretária de Assistência 
Social, para reforma de moradias, o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Art. 10- Fica destinado para a Associação das Gerais 
o valor de R$ 71.816,17 (setenta e um mil, oitocentos e 
dezesseis reais e dezessete centavos), para custeio.

Art. 11 - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 12 - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024.
Célio Roberto Azevedo (UNIÃO); Dirceu da Silva 

(UNIÃO) e Marcelo de Freitas dos Reis, líder do UNIÃO

EMENDA IMPOSITIVA Nº 02 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Imposi-

tiva de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de 
Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos ter-
mos do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para o Guarani Futebol 
Clube do Bairro de Fátima, o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

Art. 3º- Fica destinado para o Independente Futebol 
Clube, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art.  4º- Fica destinado para o Tupanuara Futebol 
Clube, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 5º- Fica destinado para a aquisição e instalação 
de um repetidor de telefonia móvel na comunidade das 
Gerais, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 6º- Fica destinado para a construção de 
abrigos na Praça do Distrito do Bom Jardim das Pedras, 
Comunidade da Formiga e outro na estrada do Bom 
Jardim das Pedras, o valor de R$ 18.344,92 (dezoito 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos).

Art. 7º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 8º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

João Francisco Vieira (PSD)

EMENDA DE BANCADA Nº 03 
Art. 1º – Fica criada a Emenda de Bancada nº 02 

EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA E 
INDIVIDUAIS AO PROJETO DE LEI Nº 39/2024

ao Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária para 
inclusão das emendas parlamentares, instituída nos termos 
do § 8º art. 132 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a construção de 
abrigos na Praça do Distrito do Bom Jardim das Pedras, 
Comunidade da Formiga e outro na estrada do Bom Jardim 
das Pedras, o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Art. 3º- Fica destinado para a reforma da Praça do 
Bairro de Fátima, o valor de R$ 90.724,26 (noventa mil, 
setecentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). 

Art. 4º- Fica destinado para a aquisição de veículo 
para o Conselho Tutelar de Carmópolis de Minas, o valor 
de R$ 107.724,26 (cento e sete mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e vinte e seis centavos).

Art. 5º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 6º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

João Francisco Vieira (PSD) e Whatiffa Fran-
cielly dos Santos Nogueira (PSD)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 04 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 

de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- A presente emenda destina-se para a Santa 
Casa de Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de 
R$ 43.344,92 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos), para custeio, nos 
termos dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º- Fica destinado para a Associação de 
Equoterapia de Carmópolis de Minas (ANTERAP), o 
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos termos 
do § 2º art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 4º- Fica destinado para o União Futebol Clube, 
o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para obras.

Art. 5º- Fica destinado para a Associação Atlética 
Rural, o valor de R$ 18.344,92 (dezoito mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) para 
obras.

Art. 6º- Fica destinado para o Projeto Fada, o valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para custeio. 

Art. 7º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 8º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Célio Roberto Azevedo (UNIÃO)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 05 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 

de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a Santa Casa de 
Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para custeio, nos termos 
dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º- Fica destinado para a Santa Casa de 
Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de R$ 
28.344,92 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), para pagamento de 
tomografia no pronto de socorro, FMS – média e alta 
complexidade amb e hosp., nos termos dos § 2º e § 9º art. 
132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 4º- Fica destinado para o Lar São Vicente de 
Paula o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), nos 
termos do § 2º art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 5º- Fica destinado para a Secretaria Municipal 
de Saúde, o valor de R$ 18.344,92 (dezoito mil, trezentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) para 
exames de alta complexidade.

Art. 6º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 7º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Marcelo de Freitas dos Reis, líder do UNIÃO

EMENDA IMPOSITIVA Nº 06 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 

de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a Santa Casa de 
Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de R$ 
78.344,92 (setenta e oito mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), para custeio, nos termos 
dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º- Fica destinado para a Associação das Gerais 
o valor de R$ 78.344,92 (setenta e oito mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para 
custeio.

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 5º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Dirceu da Silva (UNIÃO)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 07 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 

de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para o Lar São Vicente de 
Paula o valor de R$ 78.344,92 (setenta e oito mil, trezentos 
e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), para 
custeio.

Art. 3º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 4º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

José Laércio da Silveira (REDE)

EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL 
EM CONJUNTO Nº 08 

Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 
de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a Santa Casa de 
Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o valor de R$ 
235.034,76 (duzentos e trinta e cinco mil e trinta e quatro 
reais e setenta e seis centavos), para custeio, nos termos 
dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º- Fica destinado para Associação de 
Equoterapia de Carmópolis de Minas (ANTERAP)o valor 
de R$ 235.034,76 (duzentos e trinta e cinco mil e trinta e 
quatro reais e setenta e seis centavos), para custeio, nos 
termos dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 4º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 5º - Esta emenda parlamentar é parte integrante da 
Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.
Fernando Luis Rabelo Lebron (REDE); Jaqueline 
Emilia Luciano (REDE); Whatiffa Francielly dos San-
tos Nogueira (PSD); José Laércio da Silveira (REDE); 
João Francisco Vieira (PSD) e Geraldo Lucas (REDE)

Continua na página 6
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EMENDA IMPOSITIVA Nº 09 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para o Bragantino Futebol 
Clube o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil, reais), para 
custeio.

Art. 3º- Fica destinado para o Tupanuara Futebol 
Clube o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais), para aquisição de material de construção.

Art. 4º- Fica destinado para o Independente 
Futebol Clube o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais), para aquisição de material de construção.

Art. 5º- Fica destinado para a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais o valor de R$ 25.344,92 
(vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e dois centavos), para custeio.

Art. 6º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 7º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Geraldo Lucas (REDE)

EMENDA DE BANCADA Nº 10 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º Fica destinado para a aquisição e instalação 
de um repetidor de telefonia móvel na comunidade das 
Gerais, o valor de R$ 43.089,71 (quarenta e três mil 
e oitenta e nove reais e setenta e um centavos), para 
custeio.

Art. 3º- Fica destinado para a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) o valor de R$ 
43.089,71 (quarenta e três mil e oitenta e nove reais e 
setenta e um centavos), para custeio.

Art. 4º- Fica destinado para o Clube Recreativo 
Carmopolitano o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para custeio.

Art. 5º- Fica destinado para a Associação Atlética 
Rural o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
custeio.

Art. 6º- Fica destinado para o Projeto Fada, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cursos 
de capacitação, visando incluir pessoas em situação de 
vulnerabilidade social no mercado de trabalho.

Art. 7º- Fica destinado para a Associação das 
Confecções de Carmópolis de Minas, o valor de R$ 
8.089,70 (oito mil e oitenta e nove reais e setenta 
centavos).

Art. 8º- Fica destinado para a Secretaria Municipal 
de Obras, para reforma do Campo localizado no povoado 
São José o valor de R$ 3.089,71 (três mil e oitenta e 
nove reais e setenta e um centavos).

Art. 9º- Fica destinado para a APAE (Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais) o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para custeio.

Art. 10- Fica destinado para o Projeto Fada, o 
valor de R$ 13.089,70 (treze mil e oitenta e nove reais e 
setenta centavos), para custeio.

Art. 11- Fica destinado para o Independente 
Futebol Clube, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para custeio.

Art. 12- Fica destinado para o Tupanuara Futebol 
Clube, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
custeio.

Art. 13- Fica destinado para o Fundo da Criança e 
do Adolescente – FIA o valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais).

Art. 14 - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 15- Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Fernando Luis Rabelo Lebron (REDE); Jaque-
line Emilia Luciano (REDE); José Laércio da Silveira 
(REDE); Geraldo Lucas (REDE) e Claudinei Vicente 
da Silveira (REDE) 

EMENDA IMPOSITIVA Nº 11 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a Casa Up o valor de 
R$ 33.344,92 (trinta e três mil, trezentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e dois centavos).

Art. 3º- Fica destinado para a Associação Doglar 
o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para 
aquisição de material de construção.

Art. 4º- Fica destinado para o Guarani Futebol 
Clube o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
aquisição de material de construção.

Art. 5º- Fica destinado para a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais).

Art. 6º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 7º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Whatiffa Francielly dos Santos Nogueira (PSD)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 12 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a Secretaria 
Municipal de Cultura o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para a festa de comemoração da criação do 
dia do Distrito Bom Jardim das Pedras.

Art. 3º- Fica destinado para a Secretaria 
Municipal de Obras, para a construção de praça na 
Comunidade da Formiga o valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), para obras.

Art. 3º- Fica destinado para o Projeto Corpo e 
Mente o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para 
custeio.

Art. 4º- Fica destinado para a Associação dos 
Congadeiros de Carmópolis de Minas, o valor de R$ 
18.344,92 (dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), para custeio.

Art. 5º - Os recursos para atendimento da 
presente emenda estão disponibilizados na ficha de 
reserva de contingência, nos termos do art. 16 da Lei 
nº 2.435, de 29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 6º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Jaqueline Emilia Luciano (REDE)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 13 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para o Posto de Saúde do 
Japão Grande, o valor de R$ 78.344,92 (setenta e oito 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos), para obras.

Art. 3º- Fica destinado para o Esporte Futebol 
Clube o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), para construção de um poço artesiano e outras 
obras.

Art. 4º- Fica destinado para a Associação das 
Confecções de Carmópolis de Minas R$ 3.344,92 (três 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos).

Art. 5º - Os recursos para atendimento da presente 

emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 6º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Claudinei Vicente da Silveira (REDE)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 14 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual Impositiva 

de Execução Orçamentária Específica ao Projeto de Lei 
nº 39/2024, financiada exclusivamente com recursos 
consignados na dotação orçamentária para inclusão das 
emendas parlamentares e individuais, instituída nos termos 
do art. 132 e parágrafos da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para o Guarani Futebol 
Clube R$ 10.000,00 (dez mil reais), para custeio.

Art. 3º- Fica destinado para a aquisição e instalação 
de um repetidor de telefonia móvel na comunidade das 
Gerais, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 4º- Fica destinado para a APAE (Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais), o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), para custeio.

Art. 5º- Fica destinado para o Tupanuara Futebol 
Clube, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 
custeio.

Art. 6º- Fica destinado para a Secretaria Municipal 
de Obras, para reforma do Campo localizado no povoado 
São José o valor de R$ 18.344,92 (dezoito mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos).

Art. 7º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 29 
de agosto de 2024 (LDO).

Art. 8º - Esta emenda parlamentar é parte integrante 
da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2025.

Fernando Luis Rabelo Lebron (REDE)

EMENDA IMPOSITIVA Nº 15 
Art. 1º – Fica criada a Emenda Individual 

Impositiva de Execução Orçamentária Específica ao 
Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares e individuais, 
instituída nos termos do art. 132 e parágrafos da Lei 
Orgânica Municipal.

Art. 2º- A presente emenda destina-se para a 
Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora do Carmo 
o valor de R$ 156.689,84 (cento e cinquenta e seis 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), para custeio, nos termos dos § 2º e § 9º art. 
132 da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 3º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 4º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Antônio Gabriel Francisco Rabelo Lara (PSDB)

EMENDA DE BANCADA Nº 16 
Art. 1º – Fica criada a Emenda de Bancada nº 16 

ao Projeto de Lei nº 39/2024, financiada exclusivamente 
com recursos consignados na dotação orçamentária 
para inclusão das emendas parlamentares, instituída 
nos termos do § 8º art. 132 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º- Fica destinado para a ANTERAP, valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio.

Art. 3º- Fica destinado para a Secretaria 
Municipal de Esportes, o Projeto de Voleibol no valor 
de R$ 55.448,53 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), para 
custeio. 

Art. 4º- A presente emenda destina-se para a 
Santa Casa de Misericórdia Nossa Senhora do Carmo o 
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para custeio, 
nos termos dos § 2º e § 9º art. 132 da Lei Orgânica 
Municipal. 

Art. 5º - Os recursos para atendimento da presente 
emenda estão disponibilizados na ficha de reserva de 
contingência, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.435, de 
29 de agosto de 2024 (LDO).

Art. 6º - Esta emenda parlamentar é parte 
integrante da Lei Orçamentária Anual do exercício de 
2025.

Antônio Gabriel Francisco Rabelo Lara (PSDB)

Continuação da página 5
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Galeria das Legislaturas Carmópolis terá R$ 118,8 milhões 
de orçamento em 2025

Foi aprovado em dois turnos, em sessões extraordiná-
ria e ordinária realizadas no dia 16 de dezembro, a Lei Orça-
mentária Anual (LOA), que estima a receita e fixa a despesa 
do município de Carmópolis de Minas para o exercício fi-
nanceiro de 2025, em R$ 118.883.444,00. O projeto recebeu 
uma emenda modificativa e dezesseis emendas impositivas, 
propostas pelos vereadores e bancadas partidárias. 

A emenda modificativa, assinada pelos vereadores 
Fernando Luis Rabelo Lebron (REDE); Jaqueline Emilia 
Luciano (REDE); Whatiffa Francielly dos Santos Nogueira 
(PSD); José Laércio da Silveira (REDE); Claudinei Vicente 
da Silveira (REDE); Geraldo Lucas (REDE) e João Francis-
co Vieira (PSD) diminuiu de 30% para 20% a margem para 
a abertura de créditos suplementares pelo Poder Executivo.

As despesas de pessoal atingirão 48,03%. As despesas 
com saúde foram estabelecidas em 30,35%. Já o percentual 
de gastos na educação deverá ser de no mínimo 25% da re-
ceita resultante de impostos, conforme preconiza o art. 212 
da Constituição Federal. 

 A LOM permite ao Poder Executivo abrir créditos 
especiais e suplementares pela utilização do excesso de ar-
recadação apurado no decorrer do exercício, mediante no-
vos convênios ou termos congêneres, novas fontes de recei-
ta, aumento da receita prevista, em função de alterações na 
legislação pertinente e do superávit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do exercício anterior, e ainda utilizan-
do o produto de operações de crédito autorizadas; realizar 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita 
orçamentária, com a finalidade de manter o equilíbrio orça-
mentário e financeiro do município, observados os preceitos 
legais aplicáveis à matéria; utilizar reserva de contingência 
destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicio-
nais, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2025; realizar a transposição ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, por ato do prefeito, em 
decorrência da alteração na estrutura dos órgãos da admi-
nistração direta e para atender às necessidades de execução, 
desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou 
econômica da execução do crédito;  realocar saldos dentro da 
mesma categoria de programação, criando, quando necessá-
rio, novos elementos de despesa.

Fica o Poder Executivo autorizado a realizar movi-
mentação de fontes e destinação de recursos nas dotações 
atribuídas às diversas unidades orçamentárias. Não será 
aprovado projeto de lei que implique no aumento das despe-
sas orçamentárias, sem a indicação das fontes e destinação 
de recursos.

Fica o Poder Executivo autorizado a promover, du-
rante a execução orçamentária de 2025, a movimentação das 
fontes de recursos previstas na arrecadação de receitas e fi-
xação das despesas, da seguinte forma: I - inclusão de novas 
fontes e destinação de recursos não previstos na estimativa 
da receita para 2025; II - transferência ou alteração entre fon-
tes e destinação de recursos não previstos na estimativa da 
receita para 2025; III - inclusão de novas fontes e destina-
ção de recursos não previstos na fixação das despesas para 
o exercício de 2025; IV - transferência ou alteração entre 
fontes e destinação de recursos não previstos na fixação das 
despesas para o exercício de 2025. As fontes e destinação 
de recursos utilizadas na inclusão, transferência ou altera-
ção deverão obedecer à codificação definida pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG).

O repasse financeiro dos recursos correspondentes às 
dotações orçamentárias do Poder Legislativo, para o exer-
cício financeiro de 2025, será feito em duodécimo mensal 
segundo a receita arrecadada.

Acompanham a LOA os seguintes anexos: Demons-
trativo da Receita e Despesa Segundo Categoria Econômica; 
Receita (Fonte) Despesa (Função); Despesas Segundo Cate-
goria Econômica (Elemento); Despesas Segundo Categoria 
Econômica (Órgão); Despesas Segundo Categoria Econômi-
ca (Órgão/Unidade); Despesas Segundo Categoria Econô-
mica (Ação); Despesa por Unidade Orçamentária Segundo 
Categoria Econômica 

- Despesa por natureza da Despesa; Funções e Sub 
funções de Governo; Receita Segundo Categoria Econômi-
ca; Despesa Segundo Categoria Econômica (Função); Pro-
grama de Trabalho (por Órgão e Unidade); Programa de Tra-
balho por Função/Sub função/Programa; Demonstrativo da 
Despesa por função/Subfunção e Programa; Demonstrativo 
da Despesa por Órgão e Função; Demonstrativo da Receita 
e Planos Aplica. Fundos Especiais; Demonstrativo da Des-
pesa com Educação; Demonstrativo da Despesa com Pes-
soal; Demonstrativo da Despesa com Saúde; Demonstrativo 
da Receita Corrente Líquida; Demonstrativo da Renúncia da 
Receita; Quadro de Detalhamento da Despesa e Compatibi-
lização da Programação do Orçamento.
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Vereadores eleitos e empossados
em Carmópolis de Minas

Gustavo Henrique Oliveira (PSD)
 – Gustavo da Assistência - 936 votos.

Palmério Alex Castro Ferreira (NOVO)
– Alex Enfermeiro 790 votos.

João Vitor Leite Rabelo (NOVO) 
– João Vitor do Aguiar - 511 votos.

Marcelo de Freitas dos Reis
 (UNIÃO) - 373 votos.

Sérgio Damião Morais (PL) – Serginho - 356 votos.

Benedito Luiz da Silva (PSD) 
– Dito da Saúde -  291 votos.

Gilberto Arnaldo de Freitas (PSD)
– Betinho do Juca - 287 votos.

Rafael Batista dos Reis
 (MDB) - 269 votos.

 Tirzah Teixeira de Freitas  (NOVO)  - 244 votos.

Claudinei Vicente da Silveira (REDE)
 – Tade do Japão - 234 votos.

Fernando Luis Rabelo Lebron 
(REDE) - 238 votos.


